
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

OFíCIO GP Nº 175/2015. IBIÚNA, 14 de março de 2015.

SENHOR PRESIDENTE:

Em atenção a solicitação de Vossa Excelência através do Oficio GPC
nº 165/2015, datado de 29 de abril de 2015, encaminhando cópia do Requerimento nº
52/2015, de autoria da Nobre Vereador Israel de Castro França e subscritos pelos
demais Edis, estamos encaminhando, em anexo, as informações prestadas pela
Secretaria da Educação.

Sem mais e certo de poder contar com a prestigiosa atenção de
Vossa Excelência, desde já agradeço aproveitando o ensejo para renovar meus
protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente, 1/

BELlO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

------

AO
EXMO. SR.
RODRIGODE LIMA.
DD. PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIATURíSTICADE IBIÚNA.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

SENHOR PREFEITO:
Ibiúna, 18 de Maio de 2015.

Em atenção ao Requerimento 52/2015 do Nobre Vereador Israel de

Castro-PSDB, informo que:

A Secretária de Cultura e Turismo ainda não possui acessibilidade em"..-
suas dependências no Paço Municipal, pois estamos em processo de estudo para que o

mesmo seja implantado para conforto e mobilidade dos usuários em geral, saliento que nas

dependências do CINAI Centro Integrado Novo Arco - Iris, Biblioteca e Auditório

municipal, locais estes que fazem parte da minha secretaria temos acessibilidade á todos os

usuários.

Sem mais, reitero meus protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

UILHERME PACHECO TOMITA
Secretário da Cultura e Turismo

Exmo. Sr
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibiúna.
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